
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Rua Coronel José Gomes de Sá 27, Centro - CEP: 58.800-050 – Sousa/PB. 
Página 1 de 27 

 

 

 
 EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA 00006/2026  

A Prefeitura Municipal de Sousa/PB pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.999.674/0001-53, torna público que, realizará chamada pública para Aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, destinado aos alunos matriculados na Rede Municipal de 
Ensino do Município de Sousa-PB, que se regerá pela lei federal nº11.497 de 16 de junho de 2009, e 
nas resoluções do FNDE relativas ao PNAE, subsidiariamente com a lei federal nº 14.133/2021, e as 
exigências estabelecidas neste edital. 

DAS DATAS, HORARIOS E LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO: 
 

Data de início das propostas: 12 de MAIO de 2026, Horário: 08 h 00 min  
Data de final das propostas: 12 de JUNHO de 2026, Horário: 23 h 59 min 
Data de julgamento das propostas e documentação: 15 de JUNHO de 2026, Horário: 09:00 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

1. OBJETO:  
1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, destinado 
aos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino do Município de Sousa-PB, para o período letivo no ano de 
2026., destinado aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do município de Sousa/PB. 
1.2. A licitação será dividida em itens, facultando-se ao interessado a participação em quantos itens forem de seu 
interesse, desde que não ultrapasse o valor máximo permitido. 

 
2. DO MAPEAMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR:  

A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base número de alunos matriculados na 

rede municipal e a permanência na escola em período integral, normal e contraturno em cada nível de ensino durante o 

ano letivo e de acordo com o número de refeições servidas diariamente e a recomendação da legislação vigente – 

PNAE. 

 
3. DOS PREÇOS:  
3.1. Na composição dos preços, foram considerados todos os insumos necessários, tais como despesas com frete, 
embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. Para a definição dos 
preços, foi realizada ampla pesquisa de preços, que consiste em etapa fundamental para o bom e regular 
desenvolvimento do programa. 
3.2. O preço de aquisição de cada produto é a preço média dos valores obtidos, nos termos do Relatório de 
Pesquisa de Preço elaborado pelo setor competente da Prefeitura Municipal. 
3.3. Caso existam Projetos de venda com preços diferentes dos preços da chamada pública, a administração 
solicitará a adequação dos projetos, com a inclusão dos preços previstos neste edital. 

 
4. FONTE DE RECURSOS:  
4.3. As despesas decorrentes do presente processo estão estimadas em 936.171,80 (NOVECENTOS E TRINTA E 
SEIS MIL, CENTO E SETENTA E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS), e correrão à conta dos recursos 
provenientes do FNDE/PNAE e demais fontes disponibilizadas pelo orçamento do município: 
LEI ORDINÁRIA Nº 3.365, de 27 de novembro de 2025 
 ORÇAMENTO 2026 
Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE/FNDE. Orçamento 2025,– 
PNAE/FNDE/AEE. 
 
22.060 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1005 2035 MANUTENÇÃO DO PNAE - ENSINO FUNDAMENTAL 
12 365 1005 2036 MANUTENÇÃO DO PNAE - PRÉ-ESCOLA 
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12 365 1005 2037 MANUTENÇÃO DO PNAE – CRECHE 
Objetivo: FORNECER MERENDA ESCOLAR DE QUALIDADE AOS ALUNOS DAS CRECHES 
12 362 1005 2039 MANUTENÇÃO DO PNAE - AEE ENSINO ESPECIAL  
12 362 1005 2039 27.525,00 0,01 MANUTENÇÃO DO PNAE - AEE ENSINO ESPECIAL 
Objetivo: FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR DE QUALIDADE AOS ALUNOS ESPECIAIS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO  
 
Lei nº 15.226/2025 (FNDE/PNAE repasse mínimo de 45%). 

 
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  
5.1. Poderão participar da presente CHAMADA PÚBLICA: agricultores Familiares nas seguintes condições: 
5.1.1. Fornecedores individuais: Agricultores familiares, não organizados em grupo, detentores de Declaração de 
Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) - DAP física. 

5.1.2. Grupos informais: Agricultores familiares detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) - DAP física, de cada agricultor, organizados em grupo, para 
apresentar o projeto de venda. 
5.1.3. Grupos formais: Agricultores familiares, organizados em grupos formais (cooperativas e associações) 
detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) - 
DAP jurídico. 
5.2. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com a Resolução FNDE nº 006/2020. 
5.3. Os interessados marcarão SIM ou NÃO no campo próprio do sistema as declarações de enquadramento as 
condições previstas neste edital: 
a) Conhece o edital; 
b) Não emprega menor de 18 anos; 
c) Inexistência de fatos impeditivos; 
d) Não há trabalho forçado ou degradante; 
e) Não está inidôneo; 
f) Elaboração independe de proposta. 

 
6. CREDENCIAMENTO:  
6.1. Os proponentes interessados deverão participar do processo através do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br): 
I – Realizar o cadastro junto ao Portal acessando o site através do link acima exposto; 
II – Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos no edital e demais anexos, bem como ter 
cadastro de acesso ao sistema e operacionalização; 
III – O proponente é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Portal de Compras Públicas, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados; 
6.2. Para registrar e inserir os documentos de habilitação a proposta de venda, o(a) interessado(a) deverá 
esta regularmente cadastro no Portal de Compras Públicas; 
6.3. O período que o sistema aceita o registro do projeto de venda e a inserção dos documentos de habilitação é 
aquele apresentado no preâmbulo deste edital. 
6.4. Após o término do prazo para registro do projeto de venda, o sistema permanecerá aberto para cadastro 
reserva de demais projetos ficando com status de reserva ao direito de venda e com isso só estará participando na 
presente chamada pública aqueles projetos inseridos no prazo estabelecido no preâmbulo deste edital e tal como 
na plataforma do Portal de Compras Públicas; 
6.5. Considera-se como representante do proponente qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto, 
do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou documento equivalente; 
6.6. Cada credenciado poderá representar apenas um proponente; 
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6.7. Os documentos exigidos nesta chamada pública poderão ser apresentados em original ou processo de 
cópia autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
6.8. Não terá por comprovada a autenticidade de documentos por meio de cópias que não sejam das originais 
(cópia de cópia). 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS DE VENDA:  
7.1. Os  projetos  deverão  ser  enviados  exclusivamente  através  do  sistema  do  Portal  de  Compras 
Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br); 
7.2. Cada participante deverá enviar os documentos de habilitação exigidos neste edital assim como o projeto de 
venda para os produtos do interesse; 
7.3. Não será aceito o envio de documentos e/ou projeto de venda por e-mail, correios, faz, e/ou entrega na 
sede da prefeitura municipal de Sousa/PB; 
7.4. A Comissão de Licitação não se responsabilizará por quaisquer problemas de ordem técnica que 
impeça a participação neste certame; 

 
8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
8.1. Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados, conforme o tipo 
de fornecedor que se enquadrem. 
8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificada o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
d) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e 
“c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), Acórdão nº 
1793/2011-Plenário. 
8.2.1. Documentos para Fornecedores Individuais. O Fornecedor Individual deverá apresentar os documentos 
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 
I – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II – Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III – Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural 
para alimentação escolar com assinatura do agricultor participante; 
IV – Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, quando for o caso; 

e 
V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda. 
VI - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva 
com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
VII - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou sede do licitante, mediante 
certidão negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos e à Dívida Ativa, conforme o 
caso; VIII - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa; 

 
8.2.2. Documentos para o Grupo Informal de agricultores familiares (organizados em grupo) apresentar 
os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 
I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF de cada participante; 
II - Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 
para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 
IV - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
V Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda. 
VI - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou 
positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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VII - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou sede do licitante, mediante 
certidão negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos e à Dívida Ativa, conforme o 
caso; VIII - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa; 

8.2.3. O Grupo Formal de agricultores familiares, deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II - Extrato da DAP Jurídica para associações e/ou cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
III - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS; 
IV - Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 
V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado 
pelo seu representante legal; 
VI - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados; 
VII - Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 
de venda de seus cooperados/associados; 
VIII - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, quando for o 

caso. 
8.2.4. Para o Credenciamento de Pessoa Jurídica as Certidões de Regularidade Fiscal que deverão ser 

apresentadas, 

são: 
I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
II – Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva 
com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
III – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou sede do licitante, 
mediante certidão negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos e à Dívida Ativa, 
conforme o caso; 
IV –Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado 
de Regularidade do FGTS; 
V – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 
8.2.5. Todos os licitantes, pessoas jurídicas, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 
inabilitado. 

 
9. DOCUMENTOS DOS PROJETOS DE VENDA:  

 
9.1. Os interessados, deverão apresentar a proposta com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar, contendo preço (os) unitário(s) e total (is), propostos em moeda corrente do país para cada 
item que deseja participar. 

9.2. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº 
da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor, quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, 
e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
9.3. A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica concordância do proponente em 
fornecer os produtos pelo preço de referência constante no Termo de Referência, independentemente do valor 
apresentado em sua proposta. 
9.4. Os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – 
MDA, através das Resoluções RDC nº 259/02 e 216/2004 – ANVISA. 
9.5. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar 
deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), por DAP/Ano, e obedecerão às seguintes 
regras: 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 
deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano. 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número 
de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando 
a seguinte fórmula: 
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VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de 
agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica) 

 
9.6. Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma Entidade Articuladora que 
poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para a AlimentaçãoEscolar. 
9.7. As Entidades Articuladoras são aquelas definidas pelo Ministério de Desenvolvimento Agrário – MDA. 

10. PROCEDIMENTO:  
10.1. No dia, horário estipulado no preambulo deste edital, a Comissão dará início ao julgamento dos projetos de 

venda enviado e os documentos de habilitação. 
10.2. Os atos tomados pela comissão, com aceitação ou não do projeto, assim como a habilitação dos 

interessados poderão ser conhecidos por qualquer pessoa, bastando acessar o site do portal de compras 
públicas; 

10.3. Após o julgamento da comissão e diante da decisão proferida, os participantes do processo poderão, 
em querendo, manifestar intensão de recurso quanto ao julgamento; 
10.4. Os documentos elaborados pelos interessados deverão ser assinados antes de serem inseridos no sistema; 
10.5. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, avisando no chat, nova data e horário em que voltará para continuar com os trâmites necessários. 

10.6. Todas as decisões tomadas ficarão registradas em ata gerada pelo próprio sistema, na qual poderá ser de 
conhecimento daqueles que tiverem interesse; 

10.7. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na análise, a comissão 
ou autoridade competente, poderá realizar diligência nos termos do Art. 64 da Lei de licitações e/ou Acórdão nº 
1211/21. 

11. CRITÉRIO DE SELEÇÃO:  
11.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 
11.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
a. O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 
b. O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região 
Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
c. O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do 

país; 
d. O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

 
11.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, 
não havendo prioridade entre estes; 
a. para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 

assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição 
seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações 
produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

b. no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas 
e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas 
com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior 
porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme 
identificação na(s) DAP(s). 

II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 
10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 
III - Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre 
Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 
a. No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, têm 

prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 
familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b. Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 
pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 
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11.4. Caso a Prefeitura de Sousa não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em 
acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.1 e 6.2. 

 
12. DA HOMOLOGAÇÃO:  
12.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo da Chamada Pública será submetido à autoridade 
competente para que se proceda à devida homologação. 

 
13. DO RESULTADO:  
13.1. A Comissão divulgará o resultado do processo após a conclusão de todos os trabalhos desta chamada 
pública. O resultado será publicado no Diário Oficial do Município de Sousa/PB e Diário Oficial da União (DOU) e 
demais meios dedivulgação. 

 
14. DO CONTRATO:  
14.1. O (s) proponente (s) vencedor (es) será (ão) convocado (s) para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da intimação, para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital. 
14.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
futuro fornecedor e aceita pela Administração. 

14.3. Antes da assinatura do contrato, o órgão realizará consulta online para identificar possível proibição de 
contratar com o Poder Público, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 
14.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 
conformidade com o ato convocatório, independentemente da cominação prevista neste edital. 
14.5. O contrato de compra é a formalização legal do compromisso assumido pela administração e pelos 
fornecedores para a entrega dos gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar. 
14.6. A Lei de Licitações e Contratos (nº 14.133/2021) contém as regras que regulamentam os 
contratos administrativos, que se aplicam também aos contratos de compra oriundos desta Chamada Pública. 
14.7. O contrato de aquisição dos gêneros alimentícios deve ser assinado pelas partes envolvidas: pela 
administração e pela cooperativa/associação, grupo informal ou fornecedor individual. 

 
15. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO:  
15.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Capítulo VII, da Lei Federal n°14.133/2021. 

 
16. DA SUBCONTRATAÇÃO:  
16.1. Segue as definições estabelecidas no Termo de Referência. 

17. DA VIGENCIA DO CONTRATO:  
17.1. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES:  
 

18.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência. 
 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
 

19.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência. 

20. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS:  
 

20.1. Os itens serão entregues na cidade de Sousa/PB, nos locais e horários a ser definidos com a Secretaria 
Municipal de Educação, sendo de responsabilidade exclusiva da contratada todas as despesas referentes ao 
frete, carga e descarga até o local. 

 
20.2. Os itens deverão estar em conformidade com o artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, no que diz 
respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade, origem, e 
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outros dados, se for o caso; 
20.3. Só serão aceitos os produtos entregues de acordo com as especificações e quantidades expressas na 

ordem de fornecimento; 
20.4. As quantidades dos produtos são estimadas e o Município não se obriga a adquirir suas totalidades, o 

fazendo de acordo com o desenvolvimento das atividades; 
20.5. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do(s) produtor(es) vencedor(es); 
20.6. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o disposto no Termo de Referência. 

 
21. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO:  
21.1. Os itens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes neste Terno de Referência e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Referência da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 (dois) dias do recebimento 
provisório. 

21.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
21.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os itens em desacordo com as especificações técnicas 

exigidas. 
21.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do Contrato. 
 

22. DA FISCALIZAÇÃO:  
22.1. A execução dos fornecimentos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante do contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas 
em lei, conforme detalhado no Termo de Referência. 
22.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 
responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, 
por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 
22.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com 
o presente edital e seus anexos. 

 
23. DO PAGAMENTO:  
23.1. O pagamento será realizado no prazo de 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 
sempre após a realização das entregas. 

 
23.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 
 

23.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 

23.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, sendo esta entrega de responsabilidade da empresa contratada. 

 
23.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

23.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
23.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Rua Coronel José Gomes de Sá 27, Centro - CEP: 58.800-050 – Sousa/PB. 
Página 8 de 27 

 

 

23.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

 
23.8.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
23.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

23.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

23.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Em todos os valores de pagamentos relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras, será creditado 
o produto resultante de 1,5% ao Fundo Municipal de Apoio ao Micro e Pequenos Negócios, retido na fonte, por força da 
Lei nº 2.211/09, que institui o Programa “Fazer Negócio”. 

1. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

1.1. Haverá exigência de garantia contratual da execução, pela atual adaptação da lei 14.133/21, estando a lei 
facultando esse requisito a administração pública. 

 
24. DA RESCISÃO DO CONTRATO:  
24.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no Capítulo VIII da Lei 
Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
24.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 
24.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
24.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
24.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
24.3.3. Indenizações e multas. 
24.4. O Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
ao parágrafo anterior, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
24.4.1. Por acordo entre as partes; 
24.4.2. Pela inobservância de qualquer de suas condições; 
24.4.3. Por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
24.6. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem estar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

 
25.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
25.2 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
25.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
25.4 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
25.5 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 
25.6 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
25.7 Apresentar declaração ou documentação falsa; 
25.8 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
25.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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25.10 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
25.11 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
25.12 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 

b) Multa, de 5% sobre o valor total do contrato entre as partes, caso a empresa seja reincidente, a multa passará a ser 
de 10%; 

 
c) Impedimento de licitar e contratar; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

25.13 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
25.14 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

25.15 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor deste órgão público, em conta designado ao final do devido procedimento administrativo, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 
25.15.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
25.15.2 Caso a Contratada não seja encontrada no endereço físico, ou eletrônico fornecido no sistema do PORTAL 
UTILIZADO, será promovido a comunicação pelo DIARIO OFICIAL DO ESTADO DA PARAÍBA, por local incerto, e a 
mesma não poderá alegar de não conhecimento do feito. 

 
25.16 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, este órgão 
público poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

25.17 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 
conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
25.18 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

25.19 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

25.20 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA PARAÍBA. 
 
 

26. DOS RECURSOS:  
26.1. Dos atos da Administração, praticados no curso deste procedimento, será admitido recurso hierárquico, no 
prazo de cinco (3) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 
26.1.1. habilitação ou inabilitação do licitante; 
26.1.2. julgamento das propostas; 
26.1.3. anulação ou revogação da licitação; 
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26.1.4. indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
26.1.5. rescisão do contrato, a que se refere os arts. 137 ao 139, da Lei Federal n° 14.133/2021; 
26.1.6. aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou demulta; 
26.2. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar contrarrazões 
no prazo de cinco dias úteis. 
26.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio do Setor de Licitação, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de cinco (3) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado. 
26.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de cinco (3) dias úteis, contando do recebimento do recurso. 
26.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de proponente terão efeito suspensivo, 
podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia 
suspensiva aos demais recursos. 
26.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do proponente aos autos do processo 
ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 
26.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveisde aproveitamento. 
26.8. Todos os atos inerentes a recurso ou contrarrecursos deverão ser enviados exclusivamente via sistema do 
Portal de Compras Públicas, em campo próprio. 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS:  
27.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, 
exclusivamente via sistema, no campo inerente a dúvidas e esclarecimentos. 
27.2. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, no sistema dentro do prazo estipulado em lei, assim, 
possibilita que todos os interessados que estejam participando do certame, tome conhecimento dos 
questionamentos e respostas. 
27.3. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem como todas as 
instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que 
possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto. 
27.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas documentações, e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por essas despesas, independentemente da condução ou 
do resultado doprocedimento. 
27.5. A participação neste procedimento implica plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele 
contidas. 
27.6. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
27.7. Não havendo expediente no último dia marcado para o encerramento do envio dos projetos de venda e 
documentos de habilitação, a Comissão de Contratação dará início ao julgamento dos projetos e documentos no 
primeiro dia útil posterior. 
27.8. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase deste procedimento, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos termos do Art. 64 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e/ou Acórdão nº 1211/2021 - TCU. 
27.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos, só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 
27.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do proponente, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 
27.11. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
27.12. Todas as peças que compõem o processo são complementares entre si. Assim, qualquer menção formulada 
em um documento e omitida nos outros, será considerada como especificada e válida. Não será admitida a 
argumentação de desconhecimento de obrigação a ser cumprida devida sua omissão em algum documento. 
27.13. O edital e seus anexos, assim como os demais autos do processo administrativo, permanecerão com vista 
franqueada aos interessados e poderão ser lidos e/ou obtidos no site do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br) . 
27.14. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições das normas aplicáveis. 
27.15. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Comarca de Sousa/PB. 
27.16. A  participação  será  exclusivamente  via  sistema,  através  do  Portal  de  Compras  Públicas 
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(www.portaldecompraspublicas.com.br). 
27.17. A publicação do resumo do edital da presente Chamada Pública será feita em jornal de circulação, nos meios 
de publicação oficiais utilizados pelo município e divulgada no sítio eletrônico: www.brejodocruz.pb.gov.br 
permanecendo aberto para recebimento dos projetos de venda no período estabelecido no preâmbulo deste edital 
no Portal de Compras Públicas. 
27.18. Constituem Anexos a este Edital, dele fazendo parte integrante: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO III – MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS; 
ANEXO IV – MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA OS GRUPOS 
INFORMAIS; ANEXO V – MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA OS 
GRUPOS FORMAIS; ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
PRODUÇÃO PRÓPRIA; 
ANEXO VII – TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR. 

Sousa/PB, 11 de maio de 2026. 
 
 

Alyne Santos de Paula 
Diretora interna de processos lcitatórios 
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 ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 
  
1.0.DO OBJETO 
 
1.1. AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, QUE SERÃO DESTINADOS AO 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO NAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA 
REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO/PB, POR CONTA DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
2.0. JUSTIFICATIVA  
 
2.1. O Programa de Alimentação Escolar (PNAE) tem a missão de garantir a oferta de alimentos de qualidade para 
os estudantes da rede pública de ensino, promovendo a saúde e o bem-estar dos alunos. Neste contexto, o 
credenciamento da agricultura familiar para fornecimento de merenda escolar se apresenta como uma 
oportunidade fundamental para melhorar a qualidade nutricional das refeições oferecidas, ao mesmo tempo em 
que fortalece a economia local e promove o desenvolvimento sustentável. A agricultura familiar desempenha um 
papel crucial na economia local e no desenvolvimento rural. Ela é responsável por uma significativa parcela da 
produção de alimentos e, ao promover o credenciamento de produtores locais, é possível alcançar os seguintes 
benefícios: 

 Fortalecimento da Economia Local: O incentivo à agricultura familiar garante a circulação de recursos na 
comunidade, gerando empregos e fomentando o crescimento econômico local. 
 Diversificação da Produção: Os produtores familiares frequentemente cultivam uma variedade de produtos, o 
que enriquece a oferta de alimentos nas escolas e contribui para uma dieta mais variada e balanceada para os 
alunos. 
 Sustentabilidade: A agricultura familiar, muitas vezes, adota práticas agrícolas sustentáveis, reduzindo o 
impacto ambiental e promovendo o uso responsável dos recursos naturais. 

O credenciamento da agricultura familiar também reflete o compromisso da administração escolar e dos órgãos 
responsáveis com o desenvolvimento local e a inclusão social. A parceria com os agricultores familiares promove 
a equidade e dá voz aos pequenos produtores, que muitas vezes enfrentam desafios significativos no acesso a 
mercados maiores. Em atendimento as normas e Legislação vigente sobre a execução do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da Constituição Federal, na Lei 
Complementar nº 101, de 24 de maio de 2000, na Lei Complementar nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei 
nº 10.172, de 09 de janeiro de 2001, na medida provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, nas Resoluções 
do FNDE/MEC/CD nº 23, de 24 de abril de 2006 e nº 32, de 10 de agosto de 2006 e lei nº 11.947 de 16 de junho 
de 2009 e Resolução CD/FNDE nº 26 de 17 de julho de 2013, oferecendo reforço alimentar e nutricional a 
crianças, adolescentes e adultos, garantindo-lhes alimentação saudável e em quantidade suficiente, conforme 
previsto na Portaria Interministerial nº 1.010, de 08 de maio de 2006, dos Ministérios da Educação e da Saúde. 
 
2.2. As características e especificações do objeto ora licitado são: 
 
 

Item Discriminação Unidade Quantidade 
Valor           

Unitário R$ 
Valor           

Total R$ 
1 Alface de primeira qualidade, fresca, tamanho médio, firme e sem 

manchas 
Unidades 1020 R$ 3,13 R$ 3.192,60 

2 Banana de primeira qualidade, de tamanho médio, firme, sem 
rachaduras, nível médio de amadurecimento e sem manchas 

Unidades 168000 R$ 1,02 R$ 171.360,00 

3 Batata doce de primeira qualidade, firme, de tamanho comercial Quilogramas 6600 R$ 3,70 R$ 24.420,00 
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4 Cebolinha de primeira qualidade, sem a presença de folhas 
amareladas e manchadas 

Unidades 5760 R$ 5,39 R$ 31.046,40 

5 Cebola de primeira qualidade e firme, tamanho comercial, firme, 
limpa, lisa e superfície brilhante 

Quilogramas 6480 R$ 5,56 R$ 36.028,80 

6 Cheiro verde: maços de cebolinha e salsinha, de primeira qualidade, 
sem a presença de folhas amareladas e manchadas 

Unidades 12120 R$ 1,90 R$ 23.028,00 

7 Goiaba de primeira qualidade, sem defeitos graves, apresentando 
tamanho e conformação uniforme 

Quilogramas 600 R$ 5,50 R$ 3.300,00 

8 Jerimum de primeira qualidade, sem defeitos graves, apresentando 
tamanho e conformação uniforme. 

Quilogramas 2760 R$ 3,86 R$ 10.653,60 

9 Mamão de primeira qualidade, sem defeitos graves, apresentando 
tamanho e conformação uniforme 

Quilogramas 3120 R$ 3,94 R$ 12.292,80 

10 Manga de primeira qualidade, sem defeitos graves, apresentando 
tamanho e conformação uniforme 

Quilogramas 3120 R$ 5,50 R$ 17.160,00 

11 Melancia: produtos sãos, limpos e de boa qualidade, sem defeitos, 
suficientemente desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor típicos 
da variedade e uniformidade no tamanho e na cor. Não serão 
permitidas rachaduras, perfurações e cortes 

Quilogramas 6600 R$ 2,95 R$ 19.470,00 

12 Melão de primeira qualidade, sem defeitos graves, apresentando 
tamanho e conformação uniforme 

Quilogramas 4560 R$ 3,53 R$ 16.096,80 

13 Pimentão de boa qualidade; Tamanho e coloração uniformes; Sem 
lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes. 

Quilogramas 3180 R$ 7,40 R$ 23.532,00 

14 Tomate de boa qualidade; Tamanho e coloração uniformes; Sem 
lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes. 

Quilogramas 6840 R$ 9,55 R$ 65.322,00 

15 Polpa de Fruta sabor Goiaba concentrado, pacote de 1Kg 
devidamente congelado, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e normas em vigor da 
ANVISA 

Quilogramas 5280 R$ 13,65 R$ 72.072,00 

16 Polpa de fruta sabor Caju concentrado, pacote de 1Kg devidamente 
congelado, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e normas em vigor da ANVISA 

Quilogramas 2640 R$ 13,54 R$ 35.745,60 

17 Polpa de fruta sabor Acerola concentrado, pacote de 1Kg 
devidamente congelado, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e normas em vigor da 
ANVISA 

Quilogramas 5280 R$ 13,27 R$ 70.065,60 

18 Polpa de fruta sabor Maracuja concentrado, pacote de 1Kg 
devidamente congelado, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e normas em vigor da 
ANVISA 

Quilogramas 5280 R$ 14,00 R$ 73.920,00 

19 Polpa de fruta sabor Manga concentrado, pacote de 1Kg 
devidamente congelado, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e normas em vigor da 
ANVISA 

Quilogramas 2640 R$ 15,00 R$ 39.600,00 

20 Feijão de macassar (corda) Quilogramas 3240 R$ 11,19 R$ 36.255,60 

21 Bolo fofo de ótima qualidade, embalados em plástico atóxico, 
contendo 1kg por pacote. Com sabor e cheiro característicos, sem 
podridão ou mofo sem partes queimadas 

Quilogramas 3600 R$ 23,00 R$ 82.800,00 

22 Macaxeira de boa qualidade, sem lesões de origem física ou 
mecânica 

Quilogramas 1100 R$ 6,50 R$ 7.150,00 

23 Arroz vermelho Tipo 1, longo, limpo, constituídos de grãos inteiros, 
isento de sujidades e materiais estranhos acondicionado em saco 
plástico, pesando 1 kg 

Quilogramas 4000 R$ 8,92 R$ 35.680,00 

24 Ovo de capoeira, médio, isento de sujidades, fungos e substâncias 
tóxicas, acondicionado em bandeja apropriada com 15 unidades 

Dúzias 2000 R$ 12,99 R$ 25.980,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 936.171,80 (NOVECENTOS E TRINTA E SEIS MIL, CENTO E SETENTA E UM REAIS E 
OITENTA CENTAVOS) 
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3.0 . DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E FORMA DE ENTREGA 
 
3.1 .As especificações, quantidades estimadas, bem como todas as informações complementares para a 
perfeita e regular execução do objeto deste Termo de Referência estão descritas abaixo. 
3.2 . As quantidades solicitadas referem-se à previsão de consumo para o ano letivo de 2026, no entanto, as 
entregas deverão ser fracionadas conforme necessidade estabelecida pela Secretaria Municipal de Educação, em 
cronograma que deverá ser elaborado levando em consideração o atendimento da demanda e a disponibilidade 
dos produtos, considerando as peculiaridades de cada item, seu período de safra, oferta, entre outras, podendo 
este cronograma sofrer alterações, visando o melhor atendimento das necessidades da Secretaria Demandante. 
3.3 .O Fornecedor será o único responsável pela armazenagem, transporte, carga ou descarga. A qualidade 
e a integridade física dos produtos serão de responsabilidade do fornecedor até o momento da entrega. Havendo 
qualquer anomalia qualitativa com os produtos recebidos, durante o armazenamento, quando não ocasionado por 
condições internas de guarda e armazenagem de responsabilidade do Município ou mesmo pelo fornecedor, este 
será comunicado para o elucidar os fatos. Quando constatado que o problema não foi gerado pelo Município e sim 
pelo fornecedor, caberá a solicitação de coleta e reposição da mercadoria na mesma quantidade e em condições 
qualidade adequadas para o preparo e consumo, devendo sua substituição se dar no prazo de 04 (quatro) dias 
úteis. 
3.4 .O desembarque deve ocorrer por conta dos fornecedores. A qualidade física dos produtos, serão de 
responsabilidade do fornecedor até o momento da entrega. Havendo qualquer anomalia qualitativa com os 
produtos recebidos, quando não ocasionado por condições internas de guarda e armazenagem de 
responsabilidade do Município, este será comunicado para elucidar os fatos.  
3.5 Quando constatado que o problema não foi gerado pelo Município e sim pelo fornecedor, caberá a 
solicitação de coleta e reposição da mercadoria na mesma quantidade e em condições sanitárias e de qualidade 
adequadas para o preparo e consumo. Quando constatado que o problema não foi gerado pelo Município e sim 
pelo fornecedor, caberá a solicitação de coleta e reposição da mercadoria na mesma quantidade e em condições 
qualidade adequadas para o preparo e consumo, devendo sua substituição se dar no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
3.6 . O contratado deverá fornecer os produtos de acordo com as normas vigentes, de boa qualidade e de 
excelente aceitação no mercado. 
 
3.7. Importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas e alimentos prontos para consumo deverão 
apresentar-se: 
 Isentos de substâncias terrosas; 
 Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 
 Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; 
 Sem umidade externa anormal; 
 Isentos de odor e sabor estranhos; 
 Embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida; 
 
4.0 MODALIDADE DA LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
4.1 A aquisição dar-se-á por meio de Credenciamento, quando das compras da agricultura familiar nos 
termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 desta Resolução, sem prejuízo das demais 
possibilidades previstas na Lei 14.133/2021, tendo como referência o valor estimado, observadas as 
especificações técnicas definidas no Edital e seus Anexos. 
 
5.0 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
 
6.1 As quantidades solicitadas referem-se à previsão de consumo para o ano letivo de 2026, no entanto, as 
entregas deverão ser fracionadas conforme necessidade estabelecida pela Secretaria Municipal de Educação, em 
cronograma que deverá ser elaborado levando em consideração o atendimento da demanda e a disponibilidade 
dos produtos, considerando as peculiaridades de cada item, seu período de safra, oferta, entre outras, podendo 
este cronograma sofrer alterações, visando o melhor atendimento das necessidades da Secretaria Demandante. 
6.2 .A Contratada será a única responsável com o transporte, carga e descarga dos produtos/matérias, 
devendo estes custos integrarem seu preço final da proposta, não cabendo qualquer reinvindicação a título de 
compensação financeira.  
6.3 .As ordens de fornecimento que deverão conter data de expedição, quantidade pretendida, local e prazo 
para entrega, preços unitário e total e nome do responsável pela requisição, devendo ser enviadas através de e-
mail da licitante. 
6.4 .O prazo previsto para entrega dos produtos/materiais será conforme o descrito no Item 11 deste termo 
de referência, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento; 
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6.5 .A Contratante poderá se recusar a receber os produtos, caso estes estejam em desacordo com a 
proposta apresentada pela Contratada, fato que será devidamente caracterizado e comunicado à empresa, sem 
que a esta caiba direito de indenização. 
 
7.0 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1 O(s) objeto(s) serão recebidos pelo servidor designados pelo ORC; 
a) Provisoriamente, no ato da entrega ou colocação, para efeito de posterior verificação da conformidade 
dos mesmos com as especificações requeridas neste documento;  
 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material/produtos e consequente 
aceitação, no prazo de até 03 (três) dia úteis. Só então será atestada a nota fiscal.  
7.2 .Serão recusados os materiais/produtos que apresentarem defeitos ou cujas especificações não 
atendam às descrições do objeto contratado. 
7.3 .O ato de recebimento dos produtos, não importa em sua aceitação. A critério da Contratante, os 
produtos fornecidos serão submetidos à verificação. Cabe a Contratada a substituição dos produtos que vierem a 
ser recusados, no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis, contados da solicitação. 
7.4 Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e 
às demais legislação pertinentes; 
7.5 .Os produtos serão objeto de recebimento provisório e definitivo, nos termos do art. 140, II “a” e “b”, da 
lei Federal nº 14.133/2021. 
 
7.0 DA GARANTIA 
Não se aplica a presente contratação. 
 
8.0. DAS OBRIGAÇÕES 
 
8.1.Da Contratada 
a) Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias uteis após a homologação da licitação e/ou da convocação para sua 
formalização pela Contratante. 
b) Ser capaz de fornecer os matérias/produtos de acordo com a solicitação da Contratante; 
c) Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência contratual, no limite do quantitativo constante neste 
Termo de Referência; 
d) O fornecedor deverá fazer constar em sua proposta um endereço de correio eletrônico válido (e-mail), que 
deverá ser monitorado diariamente, nos dias normais de expediente, para o envio das ordens de 
fornecimento/compra, não sendo necessário o envio de confirmação de recebimento por parte do fornecedor, para 
contagem do prazo de entrega; 
e) Atender ao objeto deste Termo de Referência na forma nele descrita, dentro do prazo estabelecido e demais 
condições, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente preenchida, constando detalhadamente as 
informações necessárias, conforme proposta da empresa vencedora; 
f) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e 
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação, licitante vencedora deverá 
encaminhar para o endereço de e-mail: educacaosousapb@gmail.com, o documento fiscal (Nota Fiscal Eletrônica 
de Serviços), que deverá ser enviado, impreterivelmente (sob pena de não ocorrer o empenhamento da 
despesa), até as 10h:00min (dez horas), do dia útil seguinte a sua emissão, devendo constar: a 
especificação dos bens/produtos/serviços fornecidos/prestado, com preço unitário e total, de acordo com 
o valor da proposta final do licitante, com expeça identificação da licitação e do contrato (caso haja); 
g) Efetuar a entrega ou montagem do objeto em perfeitas condições de uso, em estrita observância às 
especificações deste Termo de Referência; 
h) Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
i) Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 
j) Executar o objeto do contrato nas condições pactuadas neste documento; 
k) Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante na entrega do 
objeto; 
l) Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
quando da execução do objeto; 
m) Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
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n) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência. 
o) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
p) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
q) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante. 
r) Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o 
caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
s) Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
 
8.2. Da Contratante: 
 
a) Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta, para assinatura do Contrato; 
b) Publicar o extrato do Contrato na forma da Lei; 
c) Emitir Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento; 
d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de acordo como os termos 
deste documento; 
e) Reservar local apropriado para o recebimento do objeto deste documento; 
f) Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto no horário previsto neste documento; 
g) Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste documento; 
h) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da Contratante para entrega do objeto 
deste Termo de Referência, desde que uniformizados e identificados com crachá; 
i) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuado; 
j) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
k) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, por intermédio de representante especialmente 
designado; 
l) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência; 
m) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares contratuais. 
n) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
o) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
p) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
pactuadas e preceitos legais. 
 
 
9.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
LEI ORDINÁRIA Nº 3.365, de 27 de novembro de 2025 
 ORÇAMENTO 2026 
Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE/FNDE. Orçamento 2026,– 
PNAE/FNDE/AEE. 
 
22.060 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1005 2035 MANUTENÇÃO DO PNAE - ENSINO FUNDAMENTAL 
12 365 1005 2036 MANUTENÇÃO DO PNAE - PRÉ-ESCOLA 
12 365 1005 2037 MANUTENÇÃO DO PNAE – CRECHE 
Objetivo: FORNECER MERENDA ESCOLAR DE QUALIDADE AOS ALUNOS DAS CRECHES 
12 362 1005 2039 MANUTENÇÃO DO PNAE - AEE ENSINO ESPECIAL  
12 362 1005 2039 27.525,00 0,01 MANUTENÇÃO DO PNAE - AEE ENSINO ESPECIAL 
Objetivo: FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR DE QUALIDADE AOS ALUNOS ESPECIAIS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO  
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Lei nº 15.226/2025 (FNDE/PNAE repasse mínimo de 45%). 
 
10. O PAGAMENTO 
 
a. O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente executado, 
através de depósito bancário em conta corrente fornecida pela contratada, em até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e certidões necessárias, devidamente analisadas e atestadas 
pelo servidor designado pela Contratante.  
b. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, o 
pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias. 
 
11. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
11.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei 
Complementar nº 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos 
incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 
11.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
 
12. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
 
12.1. A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro, considerada da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21: 
Entrega:  01 (um) dia útil por se tratar de itens “in natura”, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento 
(via e-mail). 
A vigência da presente contratação será até o final do exercício financeiro, estando o objeto do presente estudo, 
enquadrado no rol de matérias, insumos e demais objetos correlatos, descritos para o fornecimento contínuo, 
conforme descrito no art. 106 da Lei 14.133/21, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 
a 114, da mesma lei, especialmente as, pelas razões presentes no presente ETP. 
 
13. DO REAJUSTAMENTO 
 
13.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
13.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, 
tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
13.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
13.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
13.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
12.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
13.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
13.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
13.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
14.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
1.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação 
4essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da 
Lei 14.133/21, respectivamente. 
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14.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-
financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do 
limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma 
legal.  
  
15.0.DA CLASSIFICAÇÃO COMO BENS COMUNS 
15.1. Os matérias/produtos descritos neste Termo de Referência tem natureza de bens comuns, tendo em vista 
que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
 
16.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 
termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 
  
17.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
16.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
18.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
18.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 
N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
19.0. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  
19.1 Para o fim do disposto no art. 16, II, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 e para efeito da 
realização da aquisição, a despesa decorrente do processo tem adequação orçamentária e financeira anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual – PPA, com a Lei de Diretrizes Orçamentária LDO e Lei Orçamentária 
Anual - LOA, sendo constatada a existência de dotação orçamentária para o exercício vigente. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO  
 

CONTRATO Nº ......../.... 
 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOUSA, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA, Estado da Paraíba, localizada a Rua Coronel José Gomesde Sá, nº 27, Centro, Sousa 
– PB, inscrita no CNPJ sob o nº 08.999.674/0001-53, neste ato representado pelo seu Prefeito, Helder Moreira Abrantes 
de Carvalho, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob nº 045.750.984-85, portador da Cédula de Identidade nº 
2.761.360 2 via SSDS/PB, residente e domiciliado no Município de Sousa-PB, em pleno e regular exercício de seu mandato 
doravante denominada CONTRATANTE,e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ................................. , 
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela 
(o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e Decreto Municipal Nº 850 A DE 2024, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do credenciamento nº 0006/2026, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, destinado aos 
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino do Município de Sousa-PB 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:  

 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses a partir da data da assinatura do contrato 
prorrogável na forma do art. 107, e demais correlatos, da Lei nº 14.133/2021. 

 

3 .1.   O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ................. ). 
3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro, emplacamento e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
LEI ORDINÁRIA Nº 3.365, de 27 de novembro de 2025 
 ORÇAMENTO 2026 
Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE/FNDE. Orçamento 2025,– 
PNAE/FNDE/AEE. 
 
22.060 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1005 2035 MANUTENÇÃO DO PNAE - ENSINO FUNDAMENTAL 
12 365 1005 2036 MANUTENÇÃO DO PNAE - PRÉ-ESCOLA 
12 365 1005 2037 MANUTENÇÃO DO PNAE – CRECHE 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

Objetivo: FORNECER MERENDA ESCOLAR DE QUALIDADE AOS ALUNOS DAS CRECHES 
12 362 1005 2039 MANUTENÇÃO DO PNAE - AEE ENSINO ESPECIAL  
12 362 1005 2039 27.525,00 0,01 MANUTENÇÃO DO PNAE - AEE ENSINO ESPECIAL 
Objetivo: FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR DE QUALIDADE AOS ALUNOS ESPECIAIS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO  
 
Lei nº 15.226/2025 (FNDE/PNAE repasse mínimo de 45%). 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
5.2. Deverá, de todos os valores de pagamentos relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação 
de obras, será creditado o produto resultante de 1,5% ao Fundo Municipal de Apoio ao Micro e Pequenos 
Negócios, retido na fonte, por força da Lei nº 2.211/09, que institui o Programa “Fazer Negócio”. 

 

 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis. 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato de preços será de 30 dias úteis. 

 

 
8.1. Será exigida garantia de execução, no valor de 4% (quatro por cento) do valor original do contrato, conforme 
art. 98 da lei 14.133/2021 e demais artigos desta lei. 
8.2. A forma de apresentação da garantia de execução será nas mesmas opções ofertados no item do edital da 
garantia da proposta. 
8.3. Esta garantia será entregue no ato da assinatura do contrato, sob pena de decair o direito de contratação. 

 

9.1 Os itens serão entregues na cidade de Sousa/PB, nos locais e horários a ser definidos com a secretaria municipal 
de educação, sendo de responsabilidade exclusiva da contratada todas as despesas referentes ao frete, carga e 
descarga até o local. 

9.2 A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do(s) produtor (es) vencedor(es). 
9.3 A primeira entrega somente ocorrerá após assinatura do contrato ou do recebimento da autorização 

de fornecimento. 
9.4 Os critérios a serem utilizados para cumprimento do presente contrato, devem ser observadas aquelas dispostas 

no Termo de Referência e Edital que vinculantes e este termo. 
 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.  

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da 
Lei nº 14.133/2021. 

 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
115 da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.  

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, e demais correlatos, da Lei nº 
14.133/2021. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.  

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.  
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de 
acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Sousa para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO LIMITE DE VENDA  

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) por DAP, por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) 

 
 

........, ......... DE ........................ DE 20***. 
 
 

 
Prefeitura Municipal de Sousa 
CONTRATANTE 

 
XXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 

 
TESTEMINHAS: 

1 2.  
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 ANEXO IV - PROJETO DE VENDA  

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 00006/2026 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: 2. CPF: 

3. Endereço: 4. Município/UF: 5.CEP: 

6. Nº da DAP Física: 7. DDD/Fone: 8. E-mail: 

9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição Cronograma de 

Entrega dos produtos 
Unitário Total  

      

      

OBS: Preço publicado no Edital n° xxx/2026 o mesmo que consta na chamada pública). 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: Prefeitura Municipal de Sousa CNPJ: 08.182.313/0001-10 Município/UF: Sousa/PB 

Endereço: Rua Teônia Amaral, 290, Centro. Fone: 

Nome do Representante Legal: CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF: 
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 ANEXO V - MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA OS GRUPOS INFORMAIS  

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA 
PÚBLICA Nº 00006/2026. 
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO INFORMAL 
1. Nome do Proponente: 2. CPF: 
3. Endereço: 4. Município/UF: 5. CEP: 
6. E-mail (quando houver): 7. Fone: 
8. Organizado por Articuladora 

Entidade ( ) Sim ( ) Não 
9. Nome da Articuladora quando 
houver) da Entidade 10. E-mail/Fone: 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 
Agricultor (a) Familiar: 

2. CPF: 3. DAP: 4. Banco: 5. Nº 
Agência: 

6. Nº Corrente: 
Conta 

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome da Entidade: Prefeitura 
Municipal de Sousa 

2. CNPJ: 08.999.674/0001-53 3. Município/UF: 
Sousa/PB 

4. Endereço: Rua Sólon De Lucena Nº 10, Centro. 
5. DDD/Fone: 

6. Nome do representante: 7. CPF: 
III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
1. Identificação do 
agricultor (a) Familiar 

2. Produto 3. Unidade 4. 
Quantidade 

5. Preço de Aquisição 
/Unidade 

6. Valor Total 

       

       

       

 Total do 
projeto 

 

OBS: Preço publicado no Edital nº xxx/2026(o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total 
por Produto 

6. Cronograma de 
Entrega dos Produtos 

      

    Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: CPF: 
Local e Data: Agricultores(as)/Fornecedores(as) do grupo Informal: Assinatura 
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 ANEXO VI - MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA OS GRUPOS FORMAIS  

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 00006/2026 
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO FORMAL 
1. Nome do Proponente: 2. CNPJ: 

3. Endereço: 4. Município/UF: 

5. E-mail: 6. DDD/Fone: 7. CEP: 

8. Nº DAP Jurídica: 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados: 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006: 

14. Nº de Associados com DAP 
Física: 

15. Nome do 
representante legal: 

16. CPF: 17. DDD/Fone: 

18. Endereço: 19. Município/UF: 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: Prefeitura Municipal 
de Sousa. 

2. CNPJ: 08.999.674/0001-53 3. Município/UF: 
Sousa/PB 

4. Endereço: Rua Sólon De Lucena Nº 10, Centro. 5. DDD/Fone: 

6. Nome do representante: 7. CPF: 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de 
Entrega dos 
produtos 

   4.1. Unitário 4.2. Total 

       

       

       

       

OBS: * Preço publicado no Edital nº 00001/ 5 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 
Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
   



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA  
 

* No caso de Grupo Formal e Informal, todos os integrantes do Grupo deverão entregar a declaração individualmente. 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 00006/2026) 

 
Eu,  , CPF  , nº  , DAP nº  declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios relacionados 
no projeto de venda em meu nome são produzidos na minha Unidade de Produção Familiar 
(Associados/cooperados). 

 
 

, de de ...... 
 
 

Assinatura do Representante Legal Nome: CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
 ANEXO VIII - TERMO DE RECEBIMENTO  

 
Atesto que a Prefeitura Municipal de Sousa/PB, CNPJ nº ......... representado por (NOME DO REPRESENTANTE 
LEGAL), CPF nº (..............) recebeu em  / / ou 
durante o período de  / /  do (PRENCHER COM NOME(S) DO(S)FORNECEDOR(ES)), os produtos 
abaixo relacionados: 

 

 
ITENS 

 
DESCRIÇÃO 

 
UND 

 
QNT 

VALOR 
R$ 

UNITÁRI 
O 

VALOR 
R$ TO 
TAL 

1      

2      

VALOR TOTAL:  

 
Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ ( ). 

 
Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ao) de acordo com os padrões de qualidade aceitos por esta 
instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a destinação final aos 
produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
aprovado pelo CAE. 

 
, de de ...... 

 
 
 

Nome Representante da Entidade Executora CPF 
 
 
 
 

1. Nome do Fornecedor CPF 

 
2. Nome do Fornecedor CPF 


